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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 111/2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a implantação do Programa de formação continuada “tra-
vessias”, no âmbito da secretaria de Estado de Educação.
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – sEdUc;
coNsidEraNdo o art. 206, e o inciso v da constituição federal, que es-
tabelece o princípio da valorização dos profissionais da Educação Básica;
coNsidEraNdo a contínua necessidade de formação e aperfeiçoamento 
dos servidores públicos estaduais nos termos da lei de diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, ldB nº 9.394/1996 e do capítulo iii da constituição 
da república federativa do Brasil.
coNsidEraNdo as disposições da lei nº 13.005, de 25 junho de 2014, 
que aprovou o Plano Nacional de Educação - PNE;
coNsidEraNdo as disposições da lei nº 8.186/2015 que aprovou o Plano 
Estadual de Educação - PEE;
coNsidEraNdo a resolução cNE/cP nº 1, de 27 de outubro de 2020 - 
BNc-formação continuada;
coNsidEraNdo a resolução nº 769, de 20 de dezembro de 2018 - docu-
mento curricular do Estado do Pará (dcE-Pa);
coNsidEraNdo a resolução nº 148/2021, de 12 de agosto de 2021– 
cEE/Pa;
coNsidEraNdo a resolução nº 001/2014-Gs/sEdUc que institui o cen-
tro de Formação dos Profissionais da Educação Básica do Estado do Pará 
(cEfor);
coNsidEraNdo os objetivos estabelecidos pela secretaria de Estado da 
Educação e o compromisso de promover o desenvolvimento de competên-
cias profissionais necessárias para a melhoria dos indicadores educacionais 
da rede estadual de ensino;
coNsidEraNdo a necessidade de implementação da política de valoriza-
ção dos profissionais da Educação Básica do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de alcançar níveis satisfatórios de eficiên-
cia, eficácia e efetividade da gestão da educação no âmbito da rede esta-
dual de ensino do Estado do Pará;
rEsolvE:
art. 1º - instituir no âmbito da secretaria de Estado de Educação o Progra-
ma de formação continuada “travessias”.
Art. 2º - Cabe ao Centro de Formação dos Profissionais da Educação Básica 
do Estado do Pará (cEfor-Pa), responsável pela elaboração do Programa, 
promover o processo de implementação e o planejamento estratégico, a 
fim de atender às diretrizes estabelecidas no Programa “Travessias”.
art. 3º – o Programa “travessias” tem como principais objetivos:
i – Promover formação continuada, em serviço, com vistas à criação, ex-
pansão e implementação de políticas educacionais aos profissionais da 
Rede Estadual de Ensino, possibilitando à reflexão da própria prática pe-
dagógica em seus aspectos teóricos e metodológicos a partir de evidências 
e por meio da interação com outros educadores, fortalecendo uma rede 
colaborativa, compartilhando experiências e contribuindo para a melhoria 
do processo de aprendizagem na rede estadual de ensino.
II – Construir espaços de reflexão, participação para a autoformação do-
cente, estimulando os profissionais à coletividade e ao intercâmbio, ao 
compartilhamento de experiências e saberes;
iii – criar estratégias de ensino e aprendizagem com base na metodologia 
da formação
por evidências que convergem à produção de conhecimentos múltiplos, 
relacionais, éticos
com vistas ao exercício da cidadania;
iv – Elaborar planos e projetos voltados para a formação continuada, em 
serviço, na perspectiva das diretrizes, objetivos, metodologia, metas e 
proposições do Programa travessias, conjugando-os aos princípios da teo-
ria e prática, do trabalho colaborativo e da gestão do ensino e da aprendi-
zagem à realidade do Estado do Pará.
art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rEGiNa cElli saNtos alvEs
secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 846157
Portaria Nº 853/2022-GaB/siNd 

BeLÉM, 26 de aGosto de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os fatos constantes nos autos do Processo nº 
2022/247102 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNsidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1005/2022 exarada pela 
assessora Especial i - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;

r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de siNdicÂNcia ProcEssUal em des-
favor da servidora P.l.c.l., matrícula nº 554316-4, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, ao que dispõe o art. 177, iv e vi e art. 178, Xiv, 
da lei 5.810/1994;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓEs araÚJo, matrícula nº 57202717-1, lUciaNa GoMEs caraMElo, 
matrícula nº 5786061-2 e KEltoN MoNtEiro dE MENEZEs, matrícula nº 
57224108-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria Nº854/2022-GaB/Pad 
BeLÉM, 26 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/517416 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo  a Manifestação nº 1284/2022 exarada pela consultora 
Jurídica - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março 
de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo dis-
ciPliNar siMPlificado em desfavor do servidor r.s.s., matrícula nº 
57212329-1, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de 
abandono de cargo, de acordo com o previsto no art. 178, iv c/c art.190, 
ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores alciNEtE do so-
corro liMa da costa, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE tEiXEira rEZEN-
dE, Mat. nº 54197224-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da administração 
Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria de arQ. Nº 855/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 26 de aGosto de 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de siNdicÂNcia ProcEssUal instaurada através da 
Portaria Nº 46/2019-GaB/siNd, de 10/09/2019, publicada no doE 
edição nº 33.978 de 12/09/2019.
r E s o l v E:
i – arQUivar com fundamento no art. 201, i, da lei Estadual nº. 
5.810/94, a sindicância Processual supracitada, em vista das razões ex-
postas pelo colegiado em questão, por não restar provada a ocorrência 
de infração disciplinar, imputada às servidoras N.d.s.c., matrícula nº 
57215826-2, E.r.s.B., matrícula nº 57229216-2 e r.c.r.N., matrícula nº 
57191684-2;
ii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria de arQ. Nº 856/2022-GaB/Pad 
BeLÉM, 29de aGostode 2022.

o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório 
final da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
Portaria Nº 112/2018-GaB/Pad, de 03/05/2018, publicada no doE 
edição nº 33.611 de 07/05/2018.
r E s o l v E:
i – arQUivar com fundamento no art. 221, § 1º (primeira parte), da lei 
Estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado, 
uma vez comprovado nos autos do Processo o óbito do servidor r.s.c., 
matrícula nº 57212997-1, sendo forçoso reconhecer, portanto, que a ad-


